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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 4.442
De 03 de setembro de 2021

	 Dispõe sobre a instalação em 
espaços de uso público, de brinquedos 
adaptados e equipamentos de lazer e 
recreação para crianças portadoras de 
deficiência e mobilidade reduzida e dá 
outras providências.

Edson Antonio Ermenegildo, Prefeito do Município de 
Mirassol - SP, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal “Renato Zancaner” 
aprovou e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1º - Os parques e áreas de lazer infantil, públicos 
e privados, instalados no Município de Mirassol deverão 
disponibilizar brinquedos adequados ao uso de crianças 
com e sem deficiência.

Parágrafo Único - Os brinquedos previstos no “caput” 
deste artigo deverão estar de acordo com as normas de 
segurança do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização 
e Qualidade Industrial - INMETRO e a sua instalação em 
parques e áreas de lazeres públicos será feita de forma 
gradativa na medida da disponibilidade financeira do Poder 
Executivo.

Art.2º - Nos locais a que se refere o artigo 1º desta Lei, 
deverão ser afixadas placas indicativas com a seguinte 
informação: “Entretenimento infantil adaptado para 
integração de crianças com e sem deficiência”.

Art.3º - As áreas privadas e estabelecimentos de ensino 
terão o prazo de 01 (um) ano, contados da publicação desta 
Lei, para se adequarem às disposições aqui previstas.

Art.4º - Os eventos do calendário municipal que 
contenham atividades destinadas ao público infantil deverão 
contar com atividades recreativas inclusivas para crianças 
portadoras de necessidades especiais.

Art.5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário, sendo autorizado ao Poder 
Executivo municipal firmar parcerias e buscar formas de 
incentivo para custear as despesas oriundas das adaptações 
exigidas nesta Lei.

Art.6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 03 de setembro de 
2021.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Márcio Gomes Okuda

Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa
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